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RESOLUÇÃO CME N° 002/2025, de 06 de outubro de 2025 

 

FICA ELEITA A NOVA DIRETORIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO JOSÉ DO JACUÍPE (CME), PARA O BIÊNIO 
DE 2026 – 2027 E DAR OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE (CME) nomeado 
pelo Decreto Municipal n° 709/2025 de 02 de setembro de 2025, no uso de suas 
atribuições legais contidas no Artigo 7°, II do Regimento Internos (RI) c/c a Lei 
Municipal n° 412 de 05 de setembro de 2017, em reunião extraordinária de 26 de 
setembro de 2025, com base no Artigo 22°, caput, § 3º do Regimento Internos (RI). 

RESOLVE: 

Artigo 1°. – Fica eleita e empossada a Diretoria do Conselho Municipal de Educação 
de São José do Jacuípe (CME) com a seguinte composição: 

I - PRESIDENTE: JUCÉLIA SILVA DE ALMEIDA; 

II - VICE-PRESIDENTE: GETÚLIO GOMES VILARONGA FILHO; e 

III - SECRETÁRIO, ELIEZER FRANCISCO DOS SANTOS. 

Artigo 2º. – A para a diretoria eleita e empossada para o período de 26/09/2025 a 
26/09/2027. 

Artigo 3º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado as disposições em contrário. 

São José do Jacuípe, 26 de agosto de 2025. 
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JUCÉLIA SILVA DE ALMEIDA 

Presidente 

 

 

 

 

ELIEZER FRANCISCO DOS SANTOS 
Secretário  
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